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ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES 

 

O Serviço Social do Comércio - Departamento Regional do Sesc Tocantins, instituição de direito privado 

sem fins lucrativos, criado pelo Decreto-Lei n° 9853, de 13/09/1946, com regulamento aprovado pelo 

Decreto Federal n°61.853, de 05/12/1967, por intermédio da Comissão de Licitação designada pela 

ordem de serviço SESC/DR nº 758/15, torna público  o Aviso de abertura do prazo para apresentação das 

CONTRARRAZÕES, em recursos apresentados na Licitação Modalidade Concorrência Tipo Menor Preço 

Global 19/0014-CC, objetivando à Contratação de execução de obra de construção civil da unidade Centro 

de Atividades de Gurupi, com área construída de 6.829,46 m² localizado no Loteamento Park Filó 

Moreira, A.P.M-01-A, Rua 03, Número 415, Gurupi/TO, de responsabilidade do Sesc – Serviço Social do 

Comércio, Administração Regional/TO, tudo conforme projetos, especificações técnicas e planilha 

quantitativa de serviços constantes e seus anexos. 

 

Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição das CONTRARRAZÕES caso julguem necessário. 

Posteriormente, será divulgada a data para realização da reunião de abertura das propostas comerciais.   

         

Palmas - TO, 03 de março de 2020.          

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

JOANA MARIMAR GREGORIO DA SILVA 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 


